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ALTERA A REDAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 8"
DA LEI 1.787 DE 2l/05/91.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Geraiq decreta e eu, Prefeito Municipal
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artrgo lo - O § 4o do artigo 8o, da Lei 1.787 de

2ll05l9l, passa a viger com a seguiute redação:
' § 4o - Nos casos abrangidos pelo § lo deste artigo o

prazo será de 90 (noventa) dias, nos casos do § 2o, o prazo da contratação não

excederá o de l8 (dezoito) meses; salvo uma promogação, de até 06 (seis)

meses, ou no caso de licença gestante de até 120 (cento e ünte) dias."
Arfrgo 2o - Revogadas as disposições om contrário,

esta lei entrará eln vigorta data de sua publicagão, retroagindo seus efeitos a
lo de maio de 1996.
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a'2,,JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
§enhores Vereadores.

Leit7B7de2r.Stet,*ffi ff ã'g"iffi ;lHt#Í;:"J"T[:"ii:T',q"i:
a licorça à gestante, sem prejuízo do vínculo contratual, com duração de cento

e vinte dias, seguindo ou obedecendo aliás, norma imperativa da Constituição
Federal, artigo 7o, inciso XVI[ aplicável aos servidores públicos por força do
artigo 39, § 2" da Lei maior.

Acontece que o § 4o do artigo 8o da Lei Municipal
citada, determina que o,contrato nos casos ali especificados não poderão

ultrapassar a dois anos. Assim os artigos citados s€ não conflitantes pelo

menos dovem ser mais elucidativoq daí a proposta do acrescentar ao parágrafo

a ressalva indicada'" ot"8""I; 
da aprovação do pseto om questão, estâmos

enviando o mesmo para apreciagão a essa Casa.

Prefeitura M de
sel

aos vinte dias

do mês de agosto de mil no

I
onteiro

to Municipal fr:
E§.,

o.
,
f

PÍaça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX:731-1240. CEP: 36404.000 . Congonhas-MG



CÂMAITA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA

^NIIXO 
.\O I'l{OCIlSSO N" I) Ir

(\ sEc.

9-^--,.---

?o-* IQ-L L,.^ -cr

f-u"-.1-.-'"
211ae /9 6

o

/;* l-q.

! Ço' '- 'ê cer '

F-

?^L

oÀ

..N.r Â
Ao

L "-1
ê r,--'^--!^'n

(rã (^-'r -r-ol-

; lLo L'*r, '

zsloBl?é
u,r-

*Xr-
7

o



{ i (,1 ('-i

'h? y'o

' t.'),

III ',(

'(),'r(l:

|i 't t

\( LEI N9

\)

t:)

r\) It

UNICO DOS

7.

,:'| ,

iÍ, (r.'

PHÉFEITI]HA.MUNIÓIPAL DE ÓÔNÓoNHÀs.Mo
,.: (., r) GIDADEDOSPROFETAS ( (

1.7a7'
r't.: I

DISPOE SOBRE O REGIN,IE JURIDICO

DORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

il

seu

SERVI

. tel'

\ í:i:t'.1 "

, ,'\.] ,

' .:'1 A Camara Municlpal de

nas Gerals, decreta e

sanciono e promulgo a

CAPITULO I
i 'orsrosrçõES,cÉRÀrs

b1

cas,

Congonhàs, Estado de Mi-
eu, PreIelto 14unrcrpaL ,

segu lnle Le i :

I ,l

,)"I. I r

atividadê ,permanente de r admlnlsr
Muni c1pio, .bem como emí entida- Í

ér in ds 
.de

A ativldade pe rmânênt ei a quê :§e r, re
ê Íia aêt' atribulda a servldor pub1ice,,
inVe stlda em cargô puD.t 1co ou tunÇâo

açâoi io i teg 1ll.e., de(- provimento; tg .h i{ve

col arldade exl

f:. i:\

oea )e;

1

câigo _i, i

-1300 P

',: ( t. : ,';i "

\

r.) i

lt ( )'fto.t .il (

,1, : (r.à

I

t)
., . i (l

',1 / I 1l

'' '-) '

i. l

(l (r

' ,'- t,

t 'r')

(l

'(.\

r.)' (:. {

L:'rl.'(l:{l,ll'()

. i:, ,(r' , j(r", { Artlgó 3e F'o §etü1dor público' suieità-sê:a Ée,'

. . .. . .g.1me Juridl,co unico, dê dlnelto publico, , instrituido em, lei.muniÇi,
IJdr.

rr-..r'i.: r i-, ;(, , ' ,i i: 1 ' . 
(). (j,1 'l.l ll',,



,:

1 (.). :.( ) lr. (..)';

: r'r (r) .\; ( l

( )'í a l

' (') i: :: (r) 
"l 

t (J 'i
,]\1 . ' /: 1,'} j

r PÉETEffUHA
I

}MUruIcIpnL DE ÓÔNéoNúAs-IvioII I ,

GIDADE DOS PROEETAS.:. ( I ,. r .1 
(.i rr,'1I,1,q-r,: 'qq

i 
i:"t'.1;.r11ltÍ t: .

!'1.,,,|.'

r r,l ,.,i t,!rn ié
''í.t.'i a'),]i (; i

,, ,',r;;''61.r,"r",

i' '. ('-i.' l :.i Í').' 1 ' .,.
1so 1âdas ou 'se 'dispoem

r. '. 1 (;

têrmos de

oí qAso i

t.)

b1

,'j

t(
')

t, ..i
'.',i ('),

e.
i (l

():r: j (

': (;§

)-'
§

eít'"
i','§

I ' ) i 1' ( (r í l

3s - Às classes distribuem-se
' i 1r,il' 1.1 i: ( i 'L 1lr

(êni êài: ( '
'. ...l ll.)r.-r;'

Artl escri.ta
se to éme than

a4l '-: As'

àQêí,tnô (niesrío Éo

;f P9n91]a;q.e venc

âr nâ
adeer àbl l

('deso<iu faba

.r ;gôüéiiaá

,(NE).

mal ' ou rco-

ulzó de

l69r r.'pr.túe iô 1') Sráu

tros rêqúisltos

'â invéáttdúi.á )de (

a .qued

,,F

( i :; (') :' r (.) :l r () il:'. (.)

(),:

.'. jrr "i r"'!'',.

i i'i'

(r) il'r(

§ 1e * As 'ciásses sao
( ) ,'. 1),:

por servlços e

I r'í. )'| 1l (,) r. (r).iii1.().1:t i

i tei,'igi,ráob

atÉ



ot

r| i

i.r..L
§

o lI)

dl.
t .Ír

a

ü

ir.,ilr ,,,,,t,.)

'(

(

.i, 'I ij |)
:r t Ér.;'

I

j.



l

do

o,

,(

E

r':1:,,1.(') j'().'r(j i l
, j] . 

, , i,, ,

( i PÉEFEITURA)MUNIC rpnr or CôNó

em,C oncur§

drspostÕ,
ê .oe lo ressar

ou, . podendo

mento
vlsta,

ao;
a'; désté'laít1!'':

S 91tt9", '
da oicle

{ufa 1o'u. funOa

!

l{
,/

o

ts{-.IlrE

Ç-----T-

) /i ,.:l

§ sc
(dlaJ,hei 'eiecüção

,'t,t r I r,r'i; Í; () (.i§ o*

I (', ii '() (.) (

ri í-i

E:,"
'::CIDADE DOS (I'()"

.i1, 1';1',

- são'd" í;u.iàn"i "l.l'0"Í,.lr.t"i.nb' (,.,;''. 
'

oo contla\o,1') r:. ( i ':'r (:) ;i ( I .: ( ) ':'(,
,E v€dado s desv-itrl de(.funéão íde' 'pêss'oii'.

desta 1e1,, :{op;:p,ena cqJr)trato:e,,..
àdmlnlstratlva e c1v1i dá ' autrit i dade côntràtante.

Íl i,r ( j,§ 7r;-1ÊavJnho 
(oàna'roattr"piÀ.rrráó

. êxC 1údIváin'êhüe: iid.
1lnpedlmento Il t'"; irlç,

! I ,' '§'ao(. l{ãà:gJír',ir.iq[1" Çà"pSÀ".6iriár'à. 'pà.ã' 
)

em

''entre I outilôé Í

t; 1.1 :.q;.1'ir'(i .

oo\ éonty'at<i,' nos,.cã:.

a

tlvêr

tÍ'(i).li

poderá delegan-Ihe. a assi!âtura; (i:(j r:
'§ zo - Incumbe ao órgão oe.'admlnjstração. -,,'1 , , ; ) '. I -. 

i'.' i r .;o processo de, côntràtaÇao; em 'cada' casÕ, cóm



I

I.í
i,*i'-\a,.

í') ,..h ( l,! ii t t ,,' ( I

',i,;ftiail".i

''1'l ,'1

: (').t1 ( ),:

ÊFÊITURA)MUNIC
QIDADE

IPAL DE ÓÔrudOruN
DO8;PBOFETAS: 1r,'

( r)L :r 0)'lr ( ) .r §). L

r);:::(i

' ' . 's .,.

m111ta-, ,

tâ.I , expê- .

'' t ) t l : '': i j

a.contr,a.... i
argo, em-

()' I 1'a. .

. 6 i t:ssrãô,:'

§ 3! 0s
; :,(,).1 (.t.í.,

dadôs pê rtlrlentes ao

lca é rnen

':' (rj . ( j)'

Gandldato
daaiâ de' c

I \;t I
RêpubI tc

íÀeàs')g: 6
:" ( ) 't ( '

rç'1ir1 ç',.':', ', -, () : ( \ j: ('j)a)loédura:der'1dpnt1f,lcaÇãó; (

' { r .i . b) Prova.de qultação' com as

1a. âu te ticad

t

t') í)

réito'a

1 'c ) 
t àt"àtaao de sanl dade I1S

pádlpoi. ôú ijurltá 'ftédÍêa ,of i clbr ; ( I ':

i7,,,, 1 
d)ldeclaração flrmadi:lelo

e não êstar lnildlndo em acumr:t ai ão úe

íçao',) nàii t"iroà j â. Co'""dri"tbà" Là
';(osidôoüÍieh

(.)'

n

OC

quisito
o d lmp 1i lcado1dâ o proce§s

p

org

(

f
êrrt16üi sta'.oíaÍ., í2).. iaigol ,

er.1or: dô,:Poder íou eht Ída).

',, n{

de

ii'a
)(

pegÇes 
1

entea e

a à

quadro 8éra1 ,l lnênsàl' 'e)

: I (i';'(
ãci ae'a

i i r i'-{c1mo, d1a

cüüúlaao; ,

o'i;tl"r."ní"t1'
-('): /.::1:r'

:,,','-
ôq.';démons-('i
. Trl bunal .,'

.a\; :"' '
dd lnes se-
das (contÍ.à '

contra'
. { tn"'

I

.v1 resclndldas,,com,fundaÍien,to'nps,§§ t1s (9 2n.,. d9' .,

árt Ígo

iâ de

Artigo'11'
Uâ ' dotaç ãd

Ârt1go 12

flor ao ve

at!.1uur{ôe
().'r,r -')

' :'' '"' ' 
" (;"1 r()

- Sera clausula essencial , no

e 'recrtr§oslorçáàentârrós , {uê
í,'), ''l r.') (:) "' Í j'

sUpe
- A requnenâção, Freylsta no 

,c.on 
t

nclmento:base atnibuldô a êargci
s Jieuais" 6Lrã!Àáinêiliaaa". i ) '.i )

.\ í),t"tyir1.(') ;i () i:'í.., :í.() :1() ir
1.q . . r.1

rato,,
pu-

' i):1i'l;

rLgaÇ

Artl
)
§ dôâ rtigo'8

b'ÊÊrtÉír?ud rf àciiÊrl, i3B','-1 f e

êra

L/
J l,): I: (: (.; ,r, \

r .' " í l . r'\ : r .r r

'; r

1 :" /',
'(! '!

(;i
.,. l (?i1.": (', i!i

,)

à'prêVla

( r i; e )

pú6ii;Á;:)

ri {.'í j) ',: 
ii (,) rL ( )

,i, ( i'.:, Í)

.ao

;. t l'.:t J .

'i

íú
,.f,

.ía



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PBOFETAS

I - remuneraçao nunca inferior ao vencimen-
to minlmo assegurado aos servidores publlcos munlcipais;

II - lrredutibllidâde da remuneração ajusta-
da;

IÍI - Jornada de trabaLho nâo superior a oito
horas diárlas e quarenta semanais;

IV - repouso semanal remunerado, preferenci-
almente aos domingos i

v-
superlor à do normal;

VI
or à. do diurno;

VII
VIIÍ -

c10 de ativldades penosas,
1X

remuneraçao do serviço extraordi nar io

remuneraçao do trabalho notunno supeni-

auxilio-funeral;

ferl as i
adlclonal de remuneração, pelo exerc
i.nsalubres ou perigosas;

auxíLio-natalidade, salário-famÍlia

l-

e

pal , mae

buiçoes

x
XI
a)
b)

e irmão, até
c)

do contrato i
d)
e)

- décima terceira remuneração;

- afastamento remunerado em virtude de:
casamento, até oB (oito) dias;
1uto, pelo falecimento do cônjuge, fi1ho,
OB ( oito ) diasi
llcença por acidente, no exercício das atri

IicençJ para tratamento de saúde;
1lcença por motivo de doença grave, nos ter

mos da 1e1;

contratual , com a
f) l icença à gestante,

duração de 12O (cento e

g) licenÇa-paternidade,

sem prejuizo do vinculo
v inte ) dlas ;

de 05 (clnco) dias con
secutlvos,

§

do'contratado, tendo
obJeto pactuado.

1e - O contrato dlspora sobre
em vista que assegurem a flel

as obrigaçoe s

execução do

, § 2e - Relatlvamente ao cáIculo dos benefíci
., prevlstos nos inclsos._ V, VI , VI1, VIIÍ e IX, observar-se-ão, a

, que sobre o assunto dlsponha lel municlpal específica, os crit
rlos vlgentes nas relações regidâs pela legislação brabalhista.
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dlsPora

do contratado '
previstas

servidor
das Ii-

neste arti go '

cenqas

seção IV - Da Rescisão do 99!tt9!9

Artis'o 14 - Dar-se-á''':;;:;il't:'""lllli'1"'

não asslstln." - ".,";T:i:"::;:':: i"lli';1";;lao o' i*pr"*"''-

to do prazo; 
rr - ao ser sortcitada^pel:"'r"::t;: 

ti::::::;

oo, nrpót"". ".::'^: ;:::::i' 
=: "'" 

-* do desempenho do con-
dia útir, a contan "r:r'- ;;;ir".ã. "":i:,::.dade, produrividade e

tratado' em tenmos de assiduidade ' pontuarr

::il;;.;;.o ". =u "]i ç1 
sus raç ão ii :::i^": j,:. ll' l^'.ll.lll'll-

crêncla *r:::"-l'^"::"^';,:j:H:=1"; 
- I ."=", "u. o. conrraEo,

blrco, a criterlo "; ;; _ É automátrca a I

nos casos dos t"t=!"rl "- l,l" ."=".= i.^:,::".::":.itl 
",ll".l.,lll"

tratado "tI'á 
tt'isado da rescisão do contr

;i;; ." 1s (qurnze) 
3111"r .,.ri.e r:^.:.:::U:':§":1:1,t::::.::
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e suas che-
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-^r'i a orr Dor
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or sor rc r taçã:^.:,::=:"." :::i.:il;i 

*'

de te rm r naç ão'"' "' :;' ::.1:"';I,ti# ; 
."""::::,:::,'.', 

:}".i :"' :: :

'enclmento 
do Periodo (r
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CIDADE DOS PROFETAS

Todo ato de resclsão de contrato compe-

Poder ou entidade descêntrali'zada de

t 1rá
que

à dt reçáo
se trate.

§ 5e -
superior do

;Iil::hilÃo oo nrcrus ru.ÍDrco úNrco

EE!eb-4 i ze99E no Ser-
Seçao I - Dos Se idores

viço Püblico

Artigo 15 - O atual servldor regldo pela legis

1ação trabalhrsta' oe qltrq'"r' dos Poderes do Municíplo ou de au-

tarqula ou fundaçao t'fl'1"" munlcipar ' establlizado no serviço pu

bllco por ronça do ':;;;; 
19 do Ato das Di sposições consti tucto-

nals Transltó""=' ;"-;;"narâ' automaticamente ' no 3oe (trigesimo)

dia da pubric"na" o"lt"-iti' titular de função púb1ica' na quar

ficará transformado o respectivo emprego' 
-mantidas 

a denominaçao'

as atrlbulçõet " "" "itt"to"'o"o"u ' t:1"' de vencimento e o

;;;";; "=;olarl 
dade i: i?:".-:.:lll"ll'liil;1n ã" 

1o ::::::::.^, "

que se rerere o ""t""':; :::::"::: ::"::=i::::""::l':l:::t:::l;
rransltórlas' "=:":.:".:"r";,""";;;;" púurrca de que ilata este

dos da Publlcaçao '

artlgo ficará """:;";t;;'",n-"t"*o 
púbtico' mantlda â correspon-

dêncla, sêsundo ""'"'à"t"" """"1i:::^:'""::!:;.:":l".illl?l;-
§ 2e - o cargo PUbIico ""t:"':::^::.. com

mação previs.. .'o p,.ág."ro precede.nte 
T::":: l"lll'il"'"".r01."

Beu ocupante' o Quadro de Classes de Car

ã" =."rrt.^r i 
rada de que se trate' 

,Árese. â transforma( 
-

' 
i-ãt-- Em nenhuma hlpótese' a transformaÇao

menc lonada *.." ""il?: 
_ 

j*.:" :t.::::::: ::":::":1.!* : 
-liit, 

*
| 1s, § 10' será '"ttl"t-l" 

t""s tará de provas.escritas ou pratlcas

e'de tÍtu1os' observado o edltal '

§ 1e - No concurso' "rt""::;"u:"";:t::i:"T;

*l;rrâ*:ÍiflÍilJli:T '::;'i;';;';' 
't':" 

". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE A@S PROFETAS

§ 2e - Na conversão a que se refere o pârágna-
fo precedente, arredon dar- se -á, ern favor do servldor, o tempo de

servlÇo superlor a 182 (cento e oitentâ e dois) dias; desprezar-
se-á o lnferior a este timite.

§ 3s - As provas escrltas ou práticas prevls-
tas neste artlgo poderão, a crlté11o dô dirlgente supenior do Po-
der ou entidade descentra).7zad,a, ser substituidas por curso inten
Éivo de trelnamento, afelçoado ao trabalho da classe de emprego
do servldor, no reglme trâbalhista.

Artigo 17 - Flca automaticamente transformadô
em cargo púuttco, no 3os (trigésrmo) dla da publicação desta lei,
passando a integrar, com o seu ocupante, o Quadro de Classes de

cargos do Poder ou autanqula ou fundação púb1ica, o emprego (CLT)

cuJo ocupante tenha sido investido em decorrêncla de concurso pú-
b11co .

Seçao II - Dos Servidores nao Estabilizados

Artigo 18 - Aplica-se esta Seção aos aLuais
senvidores não beneficiados pela regra de estabilização pnevista
no artlgo 19 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórlas,
incluídos os contratados, até esta data, com fundamento no artigo
37, lnciso Ix, da constitulção da nepúbIica.

§ 1e - Os empregos ocupados pelos atuais servl
dores, bem como os contrâtados, nos termos deste artigo ("caput"),
flcarão, no 60q (sexagéslmo) dia da publicação desta lel, automa-
tlcamente transformados em funções púb1icas, mantldas as denomina

ções, tarefas e responsabilldades e níve1s de remuneração dos em-

pregos transformados.
§ 2e - o titulan de função pública, acaso nes-

ta condlgão, nos bermos desta Seção, na daLa de publ tcação do edi
tal do primelro concurso púbtico a se realizar após a publicação
destâ 1el, para o provimento de cargo púbtlco, no Poder, entidade
autárquica ou fundação púutica, ao qual corresponda a referida
runqão púultca, será de ofício lnscrlto na competição.

§ 3e - Fica automatlcamente extlnta a função
púb11ca:

a) com a vacância, seJa
.PRAÇA 
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§ 4e - vETADo '

§ se - vETADo '

§ 6e - vEtADo '

§ 7c - vETADo
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tl lr-.d"."nu". s 1e _ A designação para,o exercicio da funçao

púur rca de que *ata,'i:" 
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do

tltular do cargoi 
u) para o desempenho eventual de atribuições

de c o r rente s o' """""1' ; ; ra o de semp,e nl"-, 
:.i= "::: #'.1:: 

= 
.":'."" 1::

vaso e exclu:il"i:"::;::; ::"":::::::';:'l;;;;;' " "1'""" "o"

' não haia candldato apruva-" - '

a".porro"nt" § 2e - À designação de que se trata impllcarâ'

com exclusão de qualouer outra hipotese: 
a regência 1" "t.::.::

a
bl :: :::: :: :i:'".:#i::: *,í:::'::" :"=':::'

c íc ro da arivl dade 
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sos das alíneas u,:r: I l,l'="t".ll#:j:1":rm*::::'r:: ,:il;
dezembro do exercicruo''"*1""i"a" o, ar"ni,.rorrções 

da mesma naru-
da alinea.c do § 'i".1 ]".,-^lnão ou"u ..,
ano, ho máximo' .1"i1"S;."a"=;r.,"uo, o,., de qualquer outro'

reza, em favor o" -o.ar*.-ao 
- vETADo.

ce,pitulo v
orsrosrçõns FINAIS

I

I
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:ação desta lel' o Exec
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PBOFETAS

tlunlc 1pal os proJetos de

I_
Admlnlstração Munlc lpal i

II
carreiras;

III - o novo Estatuto dos Servidores Públicos
Munlclpais, âdaptado às diretrizes desta lei;

IV - o plano de segurldade social dos servido
res públlcos municlpals, que abrangerá tambám os contratados nos

termos dos §§ 1e e 2e do artlgo Be.
Artlgo 23 - Enquanto não se efetivar a trans-

for:mação dos atuais empregos em funqões púuttcas, nos termos dos

artlgos 15 e L7, permanecerão seus ocupantes regldos pela legisla
ção trabalhista.

lel relatlvos:
à revisão da estrutura organlzacional da

ao plano de cangos e vencimentos e o de

§1e-Oregime
em lei (estatuto dos

juríd ico das

servidores
funçoes
púuticos

pub l icas
munici-será defini do

pal s ) .

Enquanto não tlven vigância o novo estâ
tuto a que se refere o § 1e, flcarão assegurados aos titulares
das funções públ1cas, sem preSuízo dos direitos pentinentes à es-
tabtlidade que acaso tenham alcanÇado, nos termos do artigo 19 do

Ato das Dlsposições Constltuclonais Transltórias, os atribuídos
ao pessoal contratado nos termos destâ lel (artigo 14).

Artlgo 24 - A dispensa do titular oe função pú

blica, observadas, se for o caso, as regras inerentes à establli-
dade, suJeltar-se-á, no que couber, ao disposto no artigo 13.

Artlgo 25 - A minuta do contrato-padrão (arti-
go 8e, § 2e) receberá parecer 5urídico, antes de aprovada pela au

torldade competente.
Parágrafo Únlco - vETADo.

ArLigo 26 - A elaboração da descrição das clas
ses (artlgo 6e) flcará a cargo de comlssão integrada por represen
tantes de cada um dos Poderes e entidade autár'quica ou fundação
públlca munl c lpal .

,. Artigo 27 - o Municíplo manterá, em caráter
,permanentê, reserva..de candidâtos às classes de cargos, notadamen

te os pertinentes ao ensino, aprovados em concurso púuttco, de mo

do a atender às necessldades dos serviços, observâda a valldade
dos concuraos.

§ 2e

PRAÇA PRESTDENTE KUBtÍscHEK. 135 , TEL: 731-1300 cEp 36404 - coNGoNHAS MG
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Artlgo 28 - O provimento de cargo publico
observana a classlflcaçao dos candidatos, no concurso.

Artlgo 29 - Relativamente ao FCTS, no caso dos

servldores cuJos empregos venham a transformar-se em funções pú-
b1Ícas e cangos pútr11cos, observar-se-á a norma federal .

Arttgo 30 - Os órgãos e entldaàés abrangidas
por esta lel envldarão esforços no sentido de ministrar a seus
servldores e outros interessados, cursos de preparação para os

concursog publrcos.

tlgo 14, exprlme
pactuado.

Artlgo 31 - Remuneraqao, para os
o estipêndlo mensal pela execução

Artlgo 32 - Para ocorrer à despesa resultante
lel, ut11lzar-se-ão dotações do orçamento municipal , assegu
os recursos na forma da LeI 4.32o/ 64, notadamente seu arti-

efeitos do ar
do trabalho

desta
t'âdos
go 43.

Antlgo 33 - Revogadas
r1o, esta le1 entrará em vigor a partlr

Prefelturâ Munlc ipal
um dlas do més de maio e mil novecentos

as disposições em contra
de le de abril de 1991.
de Congonhas, aos vinte e

e noventa e um.

do Silva Osorio
'refe l to MunIc ipal

RAZõES DO VETO

Senhor Presldente,
Senhorea Vereadores.

Ao sanclonar a proposlção de 1el ne 09/91,.que
dispõe sobre o reglme 3urídico único dos sêrvldores púbricos muni

clpals, veJo-me compelldo, sob fundamentos de inconstitucionallda
de'e sob lmperiosas razões de interesse púutl.o,'a opor veto âos

' disposltlvoa a seguir arrolados, o que faço no prazo da 1ei.

PRAÇÀ PRÉS|DENTE KUBtrscHEK. 13s - TEL: 731 1300 cEp 36404 , coNGoNHAs , MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI_IAS-MG

CIDADE DOS PROFETAS

Artigo Be, § le, alinea d

01. O dispositivo em eplgrafe anpl1a as hipoteses
de contratação, para admiti-la também no caso de substitulção de

servldor em férias, aposentado ou para traLamento de saúde.
A despeito da louváveI intençãó, o dispositivo

ostenta grave inconveniente, eis que lnsere, no processo de admi-
nlstração, notadamente a burocrátlca, regra totalmente .dispensá-
vel, se se tem o pnoposito de tornar esse processo imune a qual-
quer lnfluôncla etj-camente censuráve1.

Um dos vetores de todo o proJeto ,:encamlnhado

pelo Executivo - que acaba de transformar-se na presentê proposi

ção - é o de que, o mals cedo possivel, se lmplante, na Adrninis-
tração eúbllca de congonhas, o sistema do márlto, apurado, para o

lngresso do servidor, em concurso púuttco.
ora, perÍniLi n contnatação pana a substi tuição

de servldor em férlas, aposentado ou afastado para tratamento de

saúde, dificl lmente caracterizara o relevante interesse publico a

que se refere o artigo 37, Ix, dâ constituiÇão da nepública; o

afastamento por motlvo de férias deve apenas determlnar, por par-
te da chefla, o remanejamento das atnibuições do servidor que se

afasta, oconrendo o mesmo nas demais hipóteses.
É até aconselháve1 que, inexlstindo a possibi-

lldade de contratação, se empenhe a chefla .^ pôr em prática co-
nhecldas regras de racionalizaÇão do trabalho, em favor da econo-
mia, em benefíc1o, vale dlzer, do intenesse púu1ico.

Respeltosamente, permito-me dizer que o dlspo-
sltivo á de alta inconvenlêncla, não devendo prosperar.

Artigo 18, § 4e

02. O § 4e do artlgo 18, atrlbul pontos
vldor público não estável, a serem considerados títuro, no

so públtco a que se suJeitem.
A regra e inconstituclonal eis

afrontando, por lsto mesmo, o postulado
que contém

vl1êg1o,

AO SêN

c oncu r

p 11-
SÃode que

artigo
TODOS

5e , rrcaPERANTE A LEI (Constltulção da Repúbt ica:ÍGUÂIS

Put" ) .

PRAÇÀ PÉÉSIDENTE KUBITSCHEK, I35 TEL: 731 - 1 300 ' CEP 36404 CONGONHAS . À,4G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Com efeito, nenhum membrÔ

de acesso ao menclonado título, caso
da comun i dade

the falte a

te ra
condi. -

qao de servldor munl c 1 al .

to, em pre iul zo

O § 4s privilegia em favor de um unico segmen-

dos demais membros da coletlvidade,
o título é permitido, nos concursos públicos ,

se igualem na possibilÍdade de disputá-1o e alcandesde que TODOS

çá-ro.
No câso concreto, somente um grupo' 9 que

tem condlção de ostentar o titulo de servldor'
É certo que o § 1e do artlgo 19 do Ato

Dlsposições constltucionals Transitórias prevâ o beneficio da
' LuIo,tagem de Pontos Por f,1l

O poder constituinte podêria ter estendido

ão estávejs, mas não o fez; daí' então'regra aos servldones ní

não ó permltldo, na lei ordinárta, criar a regra' Adotada'

da Constltulção, passa a afrontá-la'

rlv1le ia,
das
con

a

que

fora

03. Estabelece o § 5e do ârtigo 18 que o servi

dor públtco munlclpaL não estabitlzado em outubro de 1988 sera

,rsubmetldo a cursos intenslv.s, seleção interna, adquirlndo títu-

1os necessárlos que terão peso quando panticiparen de concurso pu

bl i corr .
A ldóia de cursos de treinamento' intensivos

ou não, ó meritórla; deve ser prestlglada'
Ocorre, no entanto, que o dispositivo lnseriu

a expressão "seleção lnterna", com o que se tornou OúUia' 3á que

passa a confrltar com a Idála de concurso púutico'
Ademals, o parágrafo em tela está atrelado ao

precedente, o § 4e, cuJa lnconstltuclonalidade ora se está arguln

do.
Dai , o veto '

PRAÇÀ i,Restogrure KUBtrscHEK. l3s - TEL: 731-1300 - cEP 36404 - coNGoNHAS - MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-ÍVG
CIDADE DOS PROFETAS

04. pretende o § 6e que o servldor, tltular de
função púbtica, nela permaneÇa, mesmo na hipótese de não ser apno
vado no concurso púUtico; a disposição o ETERNIZA na Administra-
ção eúbttca, assegurando-se-1hê submeter-se a tantos concursos pg
bllcos quantos seJam de seu agrado - ou, obvj amenLe - não se sub-
meter a nenhum deles, po1s, aprovar-se ou não se aprovar se tor-
nam hlpóteses lrreIevantes,

O disposltlvo lnvalida todo o esforÇo de mora-
11zação e racionallzâção do serviço públi.o municipal , que fica
comprometido, inapelavelmente, pelo tempo afora.

É de consequências tão graves o dispositivo
que, caso consagrado eÍn le1, tornará lmpossível a realizaqão de

concurso publlco, que, ao lnves de racionallzar, simpllflcar, mo-

rallzar, duplicara o numero d. §u.y.dors", na Prefeitura.
Os que estão, caso repnovados, permanecerão ;

os que se classlflcarem, no concurso, serão nomeados: daí, a du-
pl1cação, que nenhum MunicÍpio_ teria condlções de agasalhan ou

suportar.
Ao que ficou dlto acrescente-se que

púbtica, na constitulÇão, não pode ser entendida como

destlnado a perpetuar, na Admtnlstração, o servidon que

a funç ão

mecanismo
não se te

nhâ suJeltado a concurso publico.
05, Neste ponto, á preciso acentuar que o pro-

Jeto do Executivo não pretende ser lnjusto em relação aos servi-
dores não establllzados. '

Todos serão submetidos a cursos intensivos de

preparaçao para os concursos publicos - atividades complementares
que ficarão ao acesso de qualsquer interessados - e, por esse ca-
mlnho, terão efetlvas condições de preparar-se para a competição.

Este, o espírlto de que se informa o proieto.

Artlgo 18, § 7e

06, A inconveniêncla do

Já porque .conllILa com as nazões
§ 70 do ârt igo

do veto aos §§

18 é ma

precedennlfesta,
tes.

PRAÇA PBESToENTE KUBtTSCHÊK, 13s - TEL: 731,1300 - cEp 36404 - coNGoNHAS - MG
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Artigo 18, § 8e

07.Ígualmente,o§8e
rac loc in i o expendido a pr.oposito

Antigo 20

deve subsistir, em

panagralos an ce rl o-
nâo
dosface do

res.

08. A

constitucionalldade, eis
tas em concunso publ ico
l izados .

nara interno,

regna do artigo 20ó de incontornável in-
que pretende que a metade das vagâs pos-

seja reservada aos senvidores não esLabi-

Em outras palavras, o concurso
para os servidores não estáveis,

A par da lnconstitucionalidade,
dispositivo: que senvidores, no grupo

publ ico se Lor-

nao
dos

haveria co
não estabimo cumprj.r o

llzados, se beneficiariam com o di sposi t 1vo?

Artigo 21

09. Por imperativo constitucional - artigo 66,

§ 2e, da Constituição da República; e § 3e, artigo 77, da Lei de

Organização Munlcipal - o veto parcial abrangerá texto integral
de artigo, pâragrafo, inciso ou alinea.

Por esta razão, sou compelido a vetar todo o

artigo 21, que se estende, lnconstitucionalmente, aos servidores
não estabillzados.

Paragrafo Único do Artigo 25

10. O contrato administrativo sujeita-se a mi-
nuclosa disclpllna prevista no projeto de Ie1, minuc losa I e!19.

Doucas vezes se terá'vlsto. Daí, pols, a lnconveniêncla do pará-
grafo únlco, que faz do contrato-padnão parte integrânte da lel.

É que, a despelto de sen padrão, pode tornan-
sé necessário modiflcá-to - sem prejuízo, á óuvio, do estatuído

PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEL: 731-1300 - CEp 36404 . COr.rcOrusnS UC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

em lei - pâra aiustá-lo a fatores acaso supervenientes' que

dlnâmica admlnlstrativa í. capa, de explicar.
O contrato á instrumento de açao administraLi-

va, Jg mlnuciosamente discipl inado, no caso.
E não se concebe, por isto mesmo, tenha a Admi

nlstração de solicltar autorização legislativa para toda modlfica

ção, por menor que se,lg, cuJa insenção se imponha, no boio do a-

JustÊe.

Conclusao

tZ

soa

empenhados no mesmo

ca munic lpal .

A proposição em tela reflete moviÍnento da mai-

or slgnlflcação, nesse quadro; é, ,"s*o, a ldáia-matriz a defla-
grar o complexo de lniciativas modernizadoras.
' O fundamento á o de moralizaçào e raclonaliza-

ção, Jâ instalada na expectativa de nossa comunidade.

Não Podemos frustrá-la.
Ao contrárlo, á preclso camlnhar, com determi-

nação, nos rumos que ela deseia.
Este, o p.ensamento quê âbrigo, ao submeter a

honrada Edilldade as presentes razões de veto, na certeza de que

a acolherão, pgrque. está ed Jogo,sem sombra de dúvida, o interesse pú

bllco, o mais festejado dos bens, no mundo moderno'

11. Estamos

esforço, o

Prefeitura Munlcipal de

um dias do mês de maio d ml1 novecentos e

todos - Povo, Camara e Executivo -
de aperfeiçoar a instituição púurl

Congonhas,
noventa e

aos vinte e

um.

Arn ldo d

Prefeito
Silva Osorio
Muni c lpal

otc

Àt t

aa
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Cômoro M UNIC ipql de Congonhqs

Congonhas, 04 de setembro de 1996

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 039196 - Altera a redaçâo do parágrafo 4" do artigo 8' da
Lei 1.787, de2ll05l9l.

PARECER:

Trata-se de projeto üsando alterar parágrafo 4' do artigo 8', da
Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos Municipais.

A licença gestante é garantida consútucionalmente no hciso
XVIII, do arngo 7", c/c § 2" do artigo 39.

A alteração, ao nosso sentir, é desnecessáLria üsto que a

interpretação das normas sempre nos levará que prevalecerá o disposto na noÍrna
constitucional.

Apesar de acharmos desnecessária a alteração, entendemos ser

o projeto legal e constitucional.

O quorum para votação é de maioria absoluta.

A apreciação da Procuradora Geral.

Este é o meu parecer. smj

ADRI O MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC/am,&mfs

RUA PADRE AilT0lilo CoRRÊÂ, 163 - CEP 36404-000 - Co}|Go]{HAS - Mr{AS GERATS

TETEFAX (031)731-1840

CIDADE OOS PROFETAS

Comissões:
fi - Legislação, Justiça e Redação.

EI - Tributação. Finanças e Orçamento.
[ - Saúde e Assist. Social.
E - Educação. Cultura e Patrimônio Histórico.
El - Obras e Serviços Públicos.

n - Proteção ao Meio Ambiente.

ffi-



Cômoro M UNIG ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas,09 de setembro de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 039196 - Altera a redaçâo do parágrafo 4' do artigo 8' da
Lei 1.787, de2ll05/91.

PARECER:

Ao meu ver, o projeto apresentado pelo Executivo não se hata
de alteração, mas sim de elucidação do § 49 , do artigo 80 da Lei 1 .787 , de 2l .05.91.

A pÍoposta üsa o beneficio concedido a gestante contratada,
beneficio este já preüsto na própria Constituição Federal, inciso XVllI, do artigo 74,

c/c § 2o do artigo 39.

No meu entendimento, o projeto não apresenta neúuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade, tendo em üsta que tal beneficio já está
preüsto no aúigo 13, § l9- inciso XI, "f ', da referida Lei.

Esteéomeuparecer.

1,."** sJ,^^.i* ú &1,,,,4-

TEREZINHA SOBRINHO DE OLII'EIRA
Procuradora Geral do Legislativo

CMC/mgrm

pâÍ):]9a

RUA PADRE AXIOI{IO CORRÊA, 163 - CEP 36404.O00 - COI{GO}IHAS - MINAS GERAIS

IETEFAX (03Í) 731-1840
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Cômoro M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 16 de setembro de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 039196 - Altera a redação do § 4' do artigo 8o da Lei
1.787, de 21105191.

RELATORIO:

Por se tratar de matéria alterando e inserindo no Estatuto dos

Servidores, beneficios aos mesmos e ainda estando resguardado na Constituiçào

Federal, sou favorável à proposta por entender da objetiüdade e da clareza do

estatuto com a lei, alem da legalidade e constitucionalidade do projeto.

Esteéomeurelatório

fi":r,7
OSWALDO BOTELHO FILHO

Relator

7d,b «,u eÚLL<l)= d,c ru.hã

ILlt\ co-.CLçtÀr.\ ro -,Qc[i
/r(" zon &1,q.-.'- ,L l-0h

(0.r
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CMC/obflhmfs

RUA pADRE lxr0Hro conRÊn, 163 - cEp 36404-000 - corcolHAs - Mrt{AS GEBATS

TETEFAX (031)731-1840
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Cômorq M unic ipol de Congonhos

CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 18 de setembro de 1996

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n9 039196 - Altera a redaçâo do § 4" do artigo 8" da Lei
1.787, de 21105191.

RELATORIO:

O projeto em análise proporciona a adequação da Lei 1786,

visando licença à gestante sem prejuizo do ünculo contratual.

No âmbito desta comissão, sou favorável.

Esteéomeurelatório.

à-
SEB O AL!'ES BÀTISTA

tor

/. ._rU'.2, -\

I'oü '+\(w
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CMC/arr/hmfs

RUA PADBE ANT0NIO CORRÊA, 163 . CEP 36404-00O . COIIGONHAS . MIilAS GEBAIS

TErrFÂX (031)731-í840
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Cômorq M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 04 de novembro de 1996.

Comissâo de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 039196 - Altera a redação do § 4' do artigo 8' da Lei
1.787, de 2ll0íl9l.

nBr,lrÓruo:

Com referência à proposta indicada no projeto de lei 39196, no

tocante a esta comissão, encontra-se legal e constitucional, apoiado no aúigo 32 da

Lei 1787191, assegurados seus recursos em conformidade com a Lei 4.320/64,
notadamente, em seu artigo 43.

No âmbito desta comissão. sou favorável.

Esteeomeurelatóri
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Cômoro M UNIC ipolde Congonhos

PRoPosIÇÃo DE LEr Ns 028/96

ALTERA REDAÇÃO DO § 4'DO ARTTGO 8" DA LEr 1787
DE 2ll05/91.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

üger com a seguinte redação: 
AÚigo 19 - o § 4" do artigo 8"' ü l-ei I 787 de 2ll05/91' passa a

'§ 4" - Nos casos abrangidos pelo § l" deste artigo o prazo será de

90 (noventa) dias, nos casos do § 2o, o prazo da contratação não excederá o de l8 (dezoito) meses,

salvo uma prorrogação, de ate O6 (seis) meses, ou no citso de licença gestânte de até 120 (cento e

vinte) dias."

em vigor na data de *. p,bri""çâJ,i:,',â;H:i*,fr.i'$T:TJâT;;?"o' 
esta rei entrará

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e sete dias do mês de

novernbro de mil novecentos e noventa e seis.

í;^,
MARCO ANTÔNIO VARTULI

Presidente
CMC/hmfs

RUA PADRE AI,ITONI() COBRÊA, 163 - CEP 36404.000 - COilG()I.IHAS - IVIITIAS GERAIS

TELEFAX (031)731-1840

CIDADE DOS PROFETAS



PIII]FEITIJITA N4UNICIPAL DE
CIDADE DOS PBOFETAS , '

CONGONHAS

ALTEI(A A REDAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 8"
DA LI,]I1.787 DE 2lt05l9t:

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gorais, decreta e eu, Prefeito Municipal
sanciono c promulgo a seguinte Lei:

?j.Í

I

À

I

esta lei cntrará em v
lo de rnaio «Ie 1996.

igor na dala de sua publi retroagindo seus efeitos aâ

Prc
nrês dc dezentbro de nril n n1 s n nta sels.'

nl d 9o, nhas, aos dois dias do

/
e a Monte

refeito Mirnicipal '

Praça Presidenle Kubitschek, 135.Te|.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404'000 - Congonhas'MG

LEI N" 2.II8

Artigo l' - O § 4o do artigo 8o, da Lei L787 dc
21105191, pcssa 0 vigcr com a seguinte redação:

" § ,lo - Nos casos abrangidos pelo § lo deste arlilo o
prazo scni de 90 (noventa) dias, nos casos do § 2o, o pÍazo da contrataçÍio não
excedr:rá o do 18 (dezoito) meses, salvo uma'prorrôgação, de até 06 (scis)
n'Iescs' o' no caso de rice.ça gês$T 
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